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CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/440632;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Willian Cândido Félix, matrícula 57224024/1, Agente de Fiscalização de 
Trânsito, lotado na CIRETRAN “A” de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fi sca-
lização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no 
município de Trairão, no período de 15/07 a 03/08/2020.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 15/07 a 03/08/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1599/2020-DAF/CGP, DE 06/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará - DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/440680;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
BENEDITO DOS SANTOS ARAÚJO JÚNIOR, matrícula 57201660/1, Agente 
de Fiscalização de Trânsito, lotado na CIRETRAN “A” de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fi s-
calização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito 
no município de Mojuí dos Campos, no período de 15/07 a 03/08/2020.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 15/07 a 03/08/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1600/2020-DAF/CGP, DE 06/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará - DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/440705;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor DE-
RIVALDO GONZAGA ALVES, matrícula 57201632/1, Agente de Fiscalização 
de Trânsito, lotado na CIRETRAN “A” de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fi sca-
lização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no 
município de Belterra, no período de 15/07 a 03/08/2020.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 15/07 a 03/08/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1602/2020-DAF/CGP, DE 06/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará - DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/443454;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Davi de Castro e Silva, matrícula 57201909/1, Agente de Fiscalização de 
Trânsito, lotado na CIRETRAN “A” de Redenção.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fi sca-
lização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no 
município de Conceição do Araguaia, no período de 15/07 a 03/08/2020.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 15/07 a 03/08/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1603/2020-DAF/CGP, DE 06/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará - DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/443677;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Antonio Gilberto Alves da Costa, matrícula 57201651/1, Agente de Fiscali-
zação de Trânsito, lotado na CIRETRAN “A” de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fi s-
calização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito 
no município de São João do Araguaia, no período de 20/07 a 04/08/2020.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-200,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Período de 20/07 a 04/08/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1601/2020-DAF/CGP, DE 06/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das através da Portaria 1457/2019-DG/CGP, e,
CONSIDERANDO a solicitação para concessão de diárias constante do 
Memº 323/2020-GOFTCA, de 29/06/2020, e demais despachos no Proces-
so 2020/443607,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de 15 e ½ (quinze e meia) diárias, aos servi-
dores abaixo relacionados, destinadas ao deslocamento do Município de 
Marabá para o Município de São João do Araguaia, no período de 20/07 a 
04/08/2020, a fi m de desempenhar suas atividades funcionais, em Ope-
rações de Fiscalização de trânsito, no referido município, em especial por 
ocasião da “Operação Verão 2020”.

SERVIDOR MATRICULA
ANTONIO GILBERTO ALVES DA COSTA 57201651/1

DARLAN PEREIRA DA SILVA 57201673/1
FRANCISCO AIRES DA SILVA 57201674/1
GENIVAL ALVES DE SOUSA 5868157/3

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.

PORTARIA Nº 1542/2020-DAF/CGP, DE 01/07/2020.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram delega-
das através da Portaria 1457/2019-DG/CGP, e,
CONSIDERANDO a solicitação para concessão de diárias constante do 
Memº 46/2020-GIEDUC/CED, de 13/06/2020, e demais despachos no Pro-
cesso 2020/406646,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de 29 e ½ (vinte e nove e meia) diárias, aos 
servidores abaixo relacionados, destinadas ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para o Município de Santa Bárbara, no período de 03/07 a 
01/08/2020, a fi m de realizar ações educativas no referido município como 
parte da “Operação Verão 2020”.


